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Numerosos artigos e comentários a respeito de ética nas forças 
armadas e temas correlatos têm sido publicados, recentemente, no 

Airpower Journal. Entre eles, está o artigo do Dr. James H. Toner 
“Equívocos no Ensino da Ética”1, que chama a atenção não apenas pelos 
pensamentos que veicula mas, sobretudo, pela intenção eminentemente 

prática de que se reveste. Foi esse artigo que me motivou a redigir os 
comentários que aqui se contêm e que constituem uma espécie de longa 

“carta ao editor”.  

Acredito que, além das discussões teóricas a respeito de temas 
abstratos, que, aparentemente, têm vinculação menos direta à prática 

cotidiana – discussão freqüentemente negligenciada sob a pejorativa 
qualificação de “acadêmica” – permanece a necessidade de se tornarem 
conceitualmente claros os problemas, sob pena de se alongar a discussão 

“prática” sem a possibilidade de alcançar os resultados “práticos” 
pretendidos. 

Trata-se, então, aqui, de uma explicitação de aspectos teóricos que 
me parecem de absoluta necessidade para compreender a natureza do 
problema ético, como se apresenta hoje, e orientar decisões práticas  

referentes ao assunto e de interesse das forças armadas.  

Sendo a ética o estudo dos juízos de valor, em termos de bem e de 

mal aplicados à conduta humana, as questões éticas avultam sempre 
que esteja sendo considerada a aplicação ou o exercício do poder. De 
fato, aplicar ou exercitar poder implica uma conduta de atores 

individuais e coletivos2, e quanto mais significativo o poder envolvido, 
mais essa conduta pode afetar interesses individuais, coletivos ou o 
desenrolar da história; assim, maior repercussão se associa às questões 

éticas que essa conduta suscite. Se mantivermos na lembrança que, em 
última análise, a conduta de atores coletivos se reduz sempre a ações 

individuais, ficará claro que as ações dos membros de grupos ou 
organizações cujo poder possa ser significativo apresentarão, 
potencialmente, problemas éticos relevantes. Assim, a tomada de decisão 

individual, praticamente em todas as oportunidades de agir, envolve o 
exercício de um julgamento ético.  

Que esse julgamento seja o “correto” e oriente quem vai agir para a 
ação “certa”, é o aspecto essencial do problema que inspira as reflexões 
do Dr. Toner e dos demais articulistas que têm tratado deste assunto. 

Um desdobramento ulterior desta questão envolve explicitar o que é “ser 
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correto”, para julgamentos e ações, quais os critérios para aferir essa 
correção e quem está legitimamente habilitado a fixar esses critérios e a 

aplicá-los na ordem prática.  

Pela natureza multifacetada do problema , o argumento não pode 

seguir uma estrutura linear e monográfica. O que se fará é apresentar 
um conjunto de comentários a respeito de diversas questões, sabendo-se 
que a correlação entre elas nem sempre será aparente e resistindo-se à 

tentação de, em cada um deles, levar a análise aos desdobramentos que 
seriam necessários se cada um deles fosse, ele próprio, o objeto principal 
do texto. O que se pretende é restringir cada um deles a fornecer os 

elementos que servirão de subsídios aos argumentos finais. 

Inicialmente será necessária uma discussão um tanto abstrata a 

respeito do que me parece ser o cerne do problema ético. A indefinição 
ética que o nosso tempo testemunha não decorre tanto de divergências 
doutrinárias no plano crítico do discurso. Elas decorrem, antes, de 

diferenças ideológicas que não apenas existem mas são, freqüentemente, 
insuspeitadas pelos que participam de uma discussão que pretendem 

seja racional. A inexistência de fundamento ideológico3 comum, na 
verdade, vicia essa discussão que, embora tenha a forma da discussão 
racional não o é na verdade, sendo, assim, insuscetível de produzir um 

acordo mediante a troca de argumentos racionais apresentados de boa 
fé. Em linguagem coloquial: as pessoas falam, mas não se entendem. A 
parte inicial destes comentários é, portanto, uma necessária explicação 

de como e porque isso acontece.  A importância desta questão para a 
ética nas forças armadas decorre de que as forças armadas de que 

falamos estão historicamente situadas; existem no tempo presente e 
ressentem-se de sua inserção em sociedades cujas culturas 
experimentam grandes perplexidades em termos de valores. Em alguns 

casos, pela tendência conservadora que, naturalmente, tende a associar-
se às forças armadas,4 se não por outros motivos, em conseqüência de 
sua estrutura hierárquica rígida, aparece um conflito entre valores 

preferenciais no meio militar e valores cuja expressão se altere em 
conseqüência de transformações severas na forma de vida praticada pela 

sociedade em geral. 

Em seguida, alinham-se condições condicionadoras da conduta 
pela simples pertinência do indivíduo a uma organização, especialmente 

a uma organização corporativa. Isto é um fenômeno genérico e a 
pertinência às forças armadas – que são uma organização corporativa – 

afeta a conduta de seus membros nesse nível genérico e, também, em 
um nível específico, típico da condição militar. 

Finalmente, examina-se a dificuldade de se estabelecerem os 

padrões éticos que devam ser ensinados academicamente e, em seguida, 
alguns problemas que afetam esse ensino. Para restringir o trabalho a 
dimensões aceitáveis, usa-se aqui, como referência, os “equívocos” 
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apontados pelo Dr. Toner em seu artigo5. Na discussão desses pontos, 
evidencia-se que as dificuldades apontadas têm abrangência maior do 

que as questões de ensino que motivaram a análise; elas resultam da 
aplicação, aos problemas do ensino, dos padrões genéricos da burocracia 

militar, seja em função meramente do caráter de organização dotada de 
identidade própria que têm as forças armadas, seja em função de 
peculiaridades da instituição militar. 

 

O problema ético nas sociedades pluralistas 

A intuição do bem 

A noção de ética está imediatamente correlacionada à noção de 

bem. Podem-se distinguir, na filosofia contemporânea, duas correntes a 
respeito de como se origina a idéia de bem: uma corrente, dita dos 

universalistas, sustenta que a noção de bem é uma intuição universal; as 
pessoas sabem distinguir o certo do errado por uma capacidade 
intrínseca à condição humana. Outra corrente, dita dos 

circunstancialistas, admite que a noção de bem tem origem social e se 
relaciona com os interesses coletivos de sobrevivência e desenvolvimento 
da sociedade. Esses interesses abstraem-se em valores que se 

incorporam ao universo simbólico6 dessa sociedade e vão representar 
critérios que polarizarão os julgamentos de valor em termos de bem e 

mal.7 

 Há que ter em mente que a idéia de que existe uma intuição 
universal do bem é diversa da aceitação de que, na ordem prática,  as 

pessoas geralmente saibam distinguir entre certo e errado. É claro que 
essa aceitação se ajusta bem à idéia de uma intuição universal, mas 

mesmo os que admitem que a noção de bem possa ser circunstancial, 
associada a interesses de preservação e desenvolvimento de um grupo 
social, aparecendo como um valor fundamental no universo simbólico 

desse grupo, podem concordar, por diferentes razões, que as pessoas em 
geral sabem distinguir o certo do errado. Assim, a divergência metafísica 
acerca de existir ou não uma intuição universal de bem não se deve 

confundir com o julgamento, de natureza estatística, acerca de ser ou 
não generalizado que as pessoas sabem distinguir entre certo e errado. 

Por outro lado, o problema ético está mais em saber se as pessoas 
praticam o bem que conhecem – e porque não o praticam, quando isso 
ocorre – do que em saber por que mecanismo misterioso esse 

conhecimento do bem – atendido ou desatendido pelo comportamento 
factual – se deu.  

Não tenho a intenção de aprofundar a discussão teórica de 

qualquer dessas correntes. Entretanto, desejo apontar que elas 
interessam a um problema que tem importância central para o que se vai 

aqui discutir: como se dá que a noção de bem seja, aparentemente, 
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compartilhada por todas as pessoas – tanto as que agem bem quanto as 
que não agem. Um desdobramento deste problema é: como se dá que, em 

questões éticas relevantes, possa haver divergências profundas e 
irreconciliáveis entre as pessoas, embora todas tenham formado sua 

opinião de maneira razoável e de boa fé? 

A discussão racional: pensamento ideológico e pensamento crítico 

Quando se tem de discutir a divergência e o acordo, na ordem 

prática, precisa-se utilizar a idéia de discussão racional – o debate que se 
decide exclusivamente pela força para convencer (cogência) que têm os 
argumentos trocados. Será necessário, então, fazer referência aos dois 

níveis em que o processo de comunicação intersubjetiva se desenrola: o 
nível ideológico e o nível crítico.  “Ideologia” se usa aqui não no sentido 

com que aparece no discurso da ciência política,8 mas, sim, no sentido 
de “conjunto de idéias acerca da realidade em torno das quais há um 
acordo tácito, independentemente de discussão, que oferece o 

fundamento indispensável a que a discussão racional possa ocorrer”9. O 
que distingue o nível crítico do discurso do nível ideológico não é a 

natureza das questões, mas o modo de tratá-las; se as pessoas estão de 
acordo sem suscitar discussão e, mais, consideram que não faz sentido 
problematizar o acordo já existente e discutir o que já é 

inquestionavelmente aceito, esses elementos do pensamento (cuja 
discussão fica, por assim dizer, proibida) são ideológicos. Quando a 
discussão cabe, pelo menos em princípio, o nível é crítico e a discussão 

racional, realizada pela troca de argumentos, é possível.  

A necessidade de diferençar os níveis ideológico e crítico é 

contemporânea do fenômeno da pluralidade ideológica, típico da 
modernidade. Quando uma sociedade não abriga senão um único 
“conjunto de idéias acerca da realidade em torno das quais há um acordo 

tácito, independentemente de discussão, que oferece o fundamento 
indispensável a que a discussão racional possa ocorrer”, esse conjunto 
único chama-se “tradição”. A tradição, termo que guarda o sentido 

original de “ato de entregar” – o ato pelo qual as gerações anteriores 
entregam as idéias fundamentais e os valores às gerações subseqüentes 

–, é a ideologia de uma sociedade ideologicamente homogênea. 

Entre as idéias fundamentais que formam a base ideológica do 
pensamento de uma sociedade encontram-se as que permitem que 

conceitos como verdade, justiça etc. sejam aplicados na ordem prática 
com alguma uniformidade. Tradicionalmente, muitos – se não todos – 

esses conceitos se relacionam com o corpo de idéias que constituem a 
religião. 

Na nossa cultura, o início da modernidade se caracteriza 

exatamente por golpear a idéia de religião como fonte inequívoca da 
verdade, ao se decidir em favor da ciência moderna nascente o privilégio 
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de ser fonte legítima do conhecimento do mundo físico. Em seguida, a 
campanha do iluminismo contra o privilégio político e intelectual da 

Igreja católica, conduziu, primeiro, ao estabelecimento da tolerância 
religiosa; em seguida, afirmou-se a liberdade de consciência e, afinal, a 

religião, transferida definitivamente da esfera da vida pública para a da 
vida particular, se converteu em uma espécie de “supérfluo social”. 

As observações acima não são prelúdio ao elogio ao “progressismo” 

iluminista nem a uma lamentação ranheta do “ateísmo” da modernidade, 
bode expiatório fácil para todos os males modernos. Apenas, desejo 
sublinhar que, em um parágrafo, está descrito o terremoto intelectual 

que abalou os fundamentos ideológicos da cultura ocidental, nos séculos 
XVII e XVIII. Não há que se surpreender, portanto, de que o século 

seguinte produzisse a emergência de visões de mundo profundamente 
conflitantes e freqüentemente confusas em termos dos valores abstratos 
que presidem à justificação racional das estruturas sociais e políticas na 

ordem prática – o surgimento das ideologias. 

É preciso sublinhar, que não me refiro à polarização ideológica do 

mundo em dois blocos, tema freqüente na literatura porque é um modelo 
adequado às análises políticas e militares feitas de determinado ponto de 
vista . O fenômeno que estou procurando ressaltar é o pluralismo 

ideológico no sentido de que, mesmo no seio dos blocos político-
ideológicos aparentemente monolíticos surge uma pluralidade de 
concepções relevantemente diferentes a respeito de valores fundamentais 

compartilhados, em acordo tácito independente de discussão, por grupos 
ideologicamente diferenciados.10 Esses valores, entretanto, recobrindo-se 

muitas vezes dos nomes tradicionais, revelam conteúdos distintos, o que 
leva a discussão deles menos para o campo da discussão racional e mais 
para o de um inútil “diálogo de surdos” (perdão, de “deficientes 

auditivos”). 

A questão relevante, que parece negligenciada por muitos autores, 
especialmente quando problemas éticos são discutidos, é a de que a 

pluralidade ideológica reconhecida nas sociedades modernas não é 
claramente delimitada – a não ser, em certa medida, no campo das 

ideologias políticas. Assim, em numerosos casos, não fica clara a 
inutilidade, para fins de acordo, de um debate entre partes que não 
compartilham do fundamento ideológico mínimo comum para permitir 

que a discussão racional se desenvolva. 

Por outro lado, há que reconhecer que o conceito teórico de 

discussão racional é um modelo, um ideal inatingível que obedece à 
“situação de fala ideal”, descrita e prescrita por Jürgen Habermas.11 
Nesta, todos os falantes compartilham iguais níveis de poder, inexistindo 

a coerção como elemento determinador do resultado da discussão, que é 
o consenso verdadeiro. O que existe, na ordem prática, é a discussão 
empírica, que não é jamais escoimada dos elementos espúrios que 
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impedem que a situação de fala ideal se realize. O que se procura fazer, 
por meio de prescrições formais a respeito dos processos empíricos de 

debate, é valorizar ética e racionalmente aqueles que mais se aproximem 
do modelo da discussão racional. 

Nossa cultura assiste a uma progressiva valorização dos ideais da 
vida democrática. Isto se reflete em que haja uma enorme diferença, para 
as sociedades contemporâneas, entre a capacidade coercitiva de uma 

autoridade política, capaz de impor ou proibir condutas manejando o 
poder do estado (ou formas incontrastáveis, mas privadas, de influência), 
e a capacidade cogente de um argumento racional irrespondível que 

modifica a convicção dos indivíduos e os convence a alterar livremente 
seu comportamento.12 A progressiva valorização da forma de vida 

democrática tem aumentado o prestígio desta última forma de proceder, 
por contraste com a primeira. Esta é a razão pela qual a discussão 
racional é privilegiada. Como tem o prestígio decorrente do livre 

convencimento, qualquer debate empiricamente verificado precisa 
assemelhar-se à discussão racional para legitimar-se. 

Divergências na ordem prática: o conflito de opiniões 

É comum admitir-se que, em geral, as pessoas sabem distinguir o 
certo do errado. Quando, entretanto, na opinião formada a respeito de 

serem determinadas condutas certas ou erradas, se faz sentir uma 
divergência significativa, do ponto de vista qualitativo (pelo grau de 
influência das pessoas que divergem) ou quantitativo (pelo número das 

pessoas que divergem), a posição filosófica do analista é da maior 
importância para sua argumentação relativamente às origens e à 

correção da possível falha ética. Na verdade, tanto filósofos universalistas 
quanto circunstancialistas podem ter igual veemência na defesa tanto 
das “terapias”13 que proponham quanto da necessidade delas. Contudo, 

em geral, divergirão quanto à natureza dessas terapias e quanto a 
classificarem de erro moral puro e simples ou de inadequação 
circunstancial do comportamento a falha que estejam pretendendo 

tratar. O que ocorre, nesses casos, é que a divergência a ser sanada – se 
deve ser sanada – é uma questão prática, servindo os princípios teóricos 

a respeito da intuição do bem como fontes ou reforços do poder de 
persuasão das partes interessadas no debate empírico que travarão e ao 
qual pretenderão dar a forma de uma discussão racional, embora nem 

sempre os argumentos trocados sejam os únicos veículos da produção de 
um acordo factual. Na verdade, pode ocorrer que argumentos de 

natureza metafísica sejam apresentados menos para produzir o 
convencimento da parte oposta mediante sua cogência e mais para 
fortalecer a autoridade moral ou espiritual da parte que os invoca. Sua 

produção torna-se, assim, mais um exemplo de ação estratégica do que 
de ação comunicativa14. 
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Em um grupo social de grande homogeneidade ideológica é, em 
geral, possível que uma discussão racional termine por estabelecer um 

consenso a respeito do que é eticamente adequado e do que não é. O que 
seja consensualmente aceito pode aparecer de diversas formas no 

universo simbólico desse grupo, desde uma verdade evidente por si 
mesma até à palavra de Deus registrada nas escrituras. O que importa é 
que haverá valores sacralizados aceitos por todos – ou, pelo menos, por 

todos os que importem nessa sociedade – transmitidos, pela tradição, de 
uma geração à outra. Neste caso, o problema de educar em ética os 
membros dessa sociedade – e, portanto, das organizações que ela abrigue 

– é o do ajustamento individual de eventuais mentes rebeldes a um 
consenso largamente estabelecido. 

Nas sociedades ideologicamente heterogêneas – as sociedades 
plurais, típicas da modernidade – isto às vezes não se pode dar, como se 
apontou acima, por falta de base ideológica mínima, comum às partes 

em debate, para que se desenvolva uma discussão verdadeiramente 
racional e se chegue, por meio dela, a um consenso verdadeiro. São 

coisas muito diferentes: (1) ajustar um jovem, em seu processo de 
socialização, aos comportamentos que “toda gente” pratica e defende e (2) 
ajustar esse jovem a comportamentos que um segmento que, 

pretensamente, constitua uma elite intelectual ou moral declara 
defender, mas nem sempre pratica, e que não são defendidos nem 
praticados por grupos, nessa sociedade, significativos pelo número de 

seus integrantes ou por sua capacidade de influenciar o comportamento 
dos demais. 

Ocorre, nesses casos, um desacordo inconciliável entre pessoas 
que, racionalmente e de boa fé, estão seguras de defenderem a verdade 
ou os bons costumes, e consideram terem argumentos bons para isso. 

Entretanto, enquanto alguns considerarão que “sempre foi assim” é um 
argumento válido, outros não sentirão, nesse argumento, qualquer poder 
de convencimento. Alguns citarão alguma escritura que indique 

claramente o caráter pecaminoso de determinada conduta; outros, que 
não compartilhem da mesma religião ou que se abstenham de 

comprometer-se com qualquer religião, considerarão tal argumento 
irrelevante. Alguns, crentes na ciência como fonte segura da verdade, 
apresentarão estudos que “provam” que do ponto de vista sanitário, por 

exemplo, determinadas práticas precisam ser desaprovadas e, mesmo, 
banidas; outros, apresentarão estudos igualmente respeitáveis e 

numerosos contestando os fundamentos científicos dos primeiros. 

O problema inescapável é este: destruída a homogeneidade 
ideológica destrói-se a unanimidade ou quase-unanimidade (pelo menos 

das pessoas que importam) em relação a valores fundamentais que, em 
última análise, constroem a noção de bem.15 

O arbitramento do conflito de opiniões 
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Nesses casos, o modo que resta para determinar o “certo” é o apelo 
a uma autoridade externa capaz de “ensinar o bem” e cujo “magistério” 

se revele de acatamento efetivo recebido de bom ou de mau grado, mas 
que não seja, porém, o resultado de uma coerção física.  

Essa “autoridade magisterial”, portanto, não pode ser, apenas, 
uma autoridade política que arbitre o conflito de opiniões e imponha uma 
solução garantida pelo seu próprio poder de decidir. Isto impõe condutas, 

mas não resolve dúvidas éticas. É preciso que uma autoridade assim se 
faça aceitar, se não pela força de seus argumentos, pelo menos por seu 
carisma. Isto é o que acontece quando, por exemplo, um líder religioso, 

aceito por seus seguidores como um sábio intérprete da vontade de 
Deus, cita as escrituras a favor ou contra determinada forma de conduta. 

O que ele está fazendo não é produzir um argumento a favor ou contra 
essa forma de conduta; ele está, apenas, ao invocar a autoridade divina, 
fortalecendo, perante os que crêem na sabedoria dele, a autoridade de 

sua própria opinião e, conseqüentemente, a capacidade que ela tem de 
produzir ações específicas de terceiros – uma questão de ação 

estratégica, não de ação comunicativa. 

Ao longo dos tempos, a principal fonte de poder das igrejas tem 
sido sua autoridade magisterial (se deixamos de parte que haja aspectos 

sobrenaturais da vida, nos quais as igrejas possam interferir eficazmente 
– um problema que se remete à fé pessoal de cada um). Intérpretes da 
palavra ou da vontade de Deus, elas reivindicaram desde sempre (e 

obtiveram, em determinados períodos da história) o privilégio de “ensinar 
o bem”, isto é, de interpretar as fontes da verdade decidindo, nos casos 

concretos, o que era eticamente válido e o que não era. O poder de 
decisão dos casos concretos, decorrente da aceitação dos que a ele se 
submetem, é o que tem efeitos objetivos, servindo as justificativas 

teóricas dessa posição de poder como argumento a favor de fortalecer-se 
essa aceitação, fundamentada, basicamente, em um ato de fé. 

Vê-se, deste modo, que, nas sociedades ideologicamente 

heterogêneas, o problema do ensino da ética é precedido pelo de 
estabelecer um conjunto de valores que possa ser acolhido por parte 

significativa da sociedade. A questão é que a sociedade está apta a 
repetir, vocabularmente, os valores que era ensinada a proclamar em 
tempos de maior homogeneidade ideológica. Apenas, no momento de 

tornar operacionais esses valores, verificar-se-á que, de boa fé, as 
pessoas chegam a divergir tanto na compreensão do que proclamam em 

conjunto que é quase impossível que verdadeiros padrões de 
comportamento sejam estabelecidos e reconhecidos. 

 

O condicionamento da conduta pelas organizações 
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A secção anterior diz respeito ao problema da conduta dos 
indivíduos em face dos padrões estabelecidos, nominalmente ou não, 

pela sociedade. Entretanto, freqüentemente ocorre que o 
condicionamento da conduta se dê por normas explícitas que vinculam 

indivíduos a organizações, pela cultura organizacional e pelo jogo de 
expectativas recíprocas de comportamento que existem entre as 
organizações e a sociedade. 

Para fins expositivos, o problema da conduta dos membros de uma 
organização pode ser analisado como assumindo dois aspectos: um 
aspecto externo e um aspecto interno. O aspecto externo diz respeito às 

expectativas que presidem à relação entre a sociedade e a organização. 
Essas expectativas afetam os padrões de comportamento que se impõem 

à conduta dos membros, já que eles, meramente em decorrência de 
serem partes da organização, assumem determinadas obrigações ante a 
sociedade, associadas às funções de sua organização.  

O aspecto interno diz respeito às relações do membro com a 
organização que integra. Incluem-se neles as regras inspiradas pelos 

interesses de sobrevivência e desenvolvimento da organização, entre elas 
as que garantam a imagem adequada da organização no seio da 
sociedade. Há um conflito latente, que é preciso administrar, entre o 

interesse de sobrevivência e desenvolvimento da organização e os 
interesses particulares de seus membros. A maximização de benefícios 
auferidos com minimização dos esforços exigidos, que parece atender ao 

interesse imediato dos membros da organização, conflita com as 
necessidades de produtividade essenciais ao êxito da organização como 

ator coletivo. É preciso, então, garantir que os membros exibam uma 
lealdade institucional à organização, que possa assegurar a primazia do 
interesse organizacional sobre o individual; o membro da organização 

precisa aprender a “sacrificar-se” por ela. Isto não decorre de um caráter 
perverso específico das organizações, como pretendem alguns autores;16 
é conseqüência lógica da própria necessidade, por parte da organização, 

de existir e de afirmar sua identidade autonomamente. Na medida que 
uma organização deve ganhar identidade como ator social, ela precisa ter 

preeminência sobre os atores de nível menor de complexidade que a 
compõem, sejam estes partes ou departamentos da organização ou os 
indivíduos que a integram.  

O modo de administrar esse conflito essencial é encontrar a forma 
de incorporar aos interesses particulares dos membros os interesses 

globais da organização. Em geral, a oferta de condições de trabalho e 
remuneração atraentes é considerada um estímulo necessário ao 
desenvolvimento dessa lealdade institucional. Entretanto, muitas vezes 

isso não é suficiente. Em muitos casos, o apelo à lealdade idealista, de 
natureza eminentemente ética, é a forma eficaz de se produzir essa 
síntese de interesses. O indivíduo se convence de que é seu dever 
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promover a realização dos objetivos organizacionais que aparecem 
identificados com valores sacralizados, seja da própria organização, seja 

da sociedade.  

Esse “sagrado” institucional é um valor interno à organização 

(idêntico ou não a valores da sociedade como um todo) que se sobrepõe 
aos interesses particulares dos indivíduos e contribui para dar – quando 
não dá per se – um sentido à existência desses mesmos indivíduos, seja 

enquanto membros da organização, seja enquanto pessoas, isto é, 
enquanto participantes da sociedade e seres humanos. Quando os 

valores sacralizados da organização coincidem com padrões de interesses 
socialmente aceitos como essenciais, corporificados em valores genéricos 
da própria sociedade, não é raro que o padrão de comportamento que os 

determina se revista de um caráter verdadeiramente sagrado (sem 
aspas), isto é, seja inculcado como um valor absoluto que reflita uma 
prescrição de origem divina. 

Um resultado importante do efeito do “sagrado” institucional sobre 
o sentido da vida dos membros da organização é a identificação, que 

ocorre em variados graus, entre o indivíduo e a organização de que faz 
parte. Quando essa identificação atinge o grau em que a pertinência à 
organização seja considerada, pela pessoa ou pela sociedade, como parte 

essencial da própria identidade do indivíduo, gera-se um tipo estreito de 
solidariedade entre os membros dessa organização (ou essa solidariedade 

é prescrita pela expectativa da sociedade), o que lhes confere (ou confere 
à sociedade, em relação a eles) a consciência de uma identidade como 
grupo. Semelhantes organizações são as organizações corporativas e 

seus membros (ou a sociedade) vêem o grupo – a corporação – como 
socialmente diferenciado. Em alguns casos, dependendo da estrutura da 
sociedade, do tipo de recrutamento e educação institucionais específicos 

à corporação e da cultura interna da organização essa diferenciação 
social pode ser real e assumir características de estamento ou casta. 

 

O caso das forças armadas 

Não há como exagerar a importância da questão da ética nas 
forças armadas. Sendo depositárias do núcleo físico da capacidade 

coercitiva de uma nação tornam-se titulares naturais de uma posição de 
poder que se pode apresentar de maneira variada em sociedades 
diferentes, mas é sempre relevante. As forças armadas, por sua própria 

natureza, são organizações corporativas. Em algumas nações pode-se 
falar de um verdadeiro estamento ou de uma verdadeira casta militar. 

Este não é o caso do Brasil. Dotadas embora de certa homogeneidade 
ideológica, mantida por cuidadoso processo de educação segregada, a 
condição militar no Brasil representa diferenciação social tênue; por 
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outro lado, as forças armadas têm servido, tradicionalmente, de 
importante fator de mobilidade social.17 

Como se observou antes, todas as organizações 
independentemente de seu grau de abrangência, relevância ou 

formalidade dependem, para a própria existência e sobrevivência, da 
construção de uma identidade caracterizada por (1) interesses em face do 
grupo maior em que se insere – legítimos ou espúrios, não importa – e (2) 

lealdade institucional dos membros individuais,  sustentada essa 
lealdade não apenas pelos interesses individuais desses membros – como 
salário e evolução na carreira –, mas, também, por serem os interesses 

da organização inculcados aos seus membros sob a forma de um 
“sagrado” institucional. As forças armadas têm, como ator social que são, 

interesses coletivos – e é legítimo que os tenham, não obstante o caráter 
de dedicação altruísta associado à função militar no imaginário social e 
militar, necessário para a tranqüilidade geral em relação à segurança da 

própria sociedade – e os militares, individualmente, também têm 
interesses específicos – e é legítimo que os tenham. Isso vai gerar, no seio 

das forças armadas, regras condicionadoras da conduta que procurarão: 
(1) garantir o cumprimento da função das forças armadas na sociedade; 
(2) favorecer a existência e o desenvolvimento das forças armadas; (3) 

atender a interesses individuais dos membros das forças armadas, de 
modo que estes se possam ver como participantes essenciais de um 
mecanismo significativo socialmente e promovedor da realização 

individual dessas pessoas; (4) interpretar, para os membros desse ator 
social – as forças armadas – os valores vigentes na sociedade que mais 

interessem à vida militar, e inculcá-los a esses membros ao longo de todo 
o processo de vivência profissional. 

Como parte desse processo complexo, as forças armadas cultivam 

intensamente um “sagrado” institucional bastante rico, por meio de ritos 
e símbolos e de práticas que favorecem um sentido psicológico de 
diferenciação de seus membros como grupo específico (por contraste, no 

caso brasileiro, com a relativa indefinição desse mesmo grupo em termos 
de diferenciação social). Nos casos em que a diferenciação social dos 

militares se apresenta como um elemento factual da estrutura da 
sociedade, esse sentido psicológico de diferenciação é um fator de 
internalização da pertinência do indivíduo a seu grupo social específico 

(no caso, militar); nos casos em que a diferenciação dos militares como 
grupo social é tênue, esse sentido psicológico de diferenciação supre as 

necessidades do situar-se do indivíduo no seu grupo social e propicia a 
solidariedade corporativa indispensável. 

O condicionamento militar da conduta 

O condicionamento militar da conduta, no seu aspecto externo, 
reflete a posição das forças armadas como ator coletivo no seio da 
sociedade. Refere-se, assim, a deveres e direitos desse ator (e, 
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conseqüentemente, de seus membros individuais) em face da sociedade. 
Refere-se às expectativas recíprocas que podem ou devem ter a sociedade 

em relação aos membros das forças armadas e estes em relação à 
sociedade. Refere-se, sobretudo, ao grau de autonomia que as forças 

armadas possam ou devam ter – e  ao que, de fato, tenham – nas 
decisões que digam respeito à aplicação eficaz do potencial de que 
dispõem, e ao modo pelo qual exerçam essa autonomia e apliquem o 

poder que esse potencial confere. Por exemplo, é esse aspecto que fica em 
evidência se precisássemos discutir se as forças armadas são 
“depositárias” do núcleo físico da capacidade coercitiva de uma nação – 

situação que corresponde à posição dos militares em uma sociedade 
democrática – ou se são “detentoras” desse núcleo, como ocorre em 

sociedades que, organizadas embora sob a forma republicana de governo, 
exibem graus diferentes de controle da sociedade sobre importantes 
aparelhos estatais, como as forças armadas, uma das questões 

essenciais à definição moderna do modo democrático de organização 
política.18 

Não é preciso sublinhar a importância disto que se mescla de 
maneira inextricável com questões de organização política e social e de 
cultura  política; em uma palavra: com a estrutura global de uma nação 

e a forma de vida de seu povo. A situação é bastante diversa não apenas 
em face do tipo e do grau de tradição democrática dos países mas, 
também, em virtude de aspectos culturais específicos das nações. Por 

exemplo, nos Estados Unidos, a questão da subordinação das forças 
armadas à autoridade civil é clara e de relevância ética. Qualquer 

reflexão a respeito da ética militar incluirá a necessidade de que esse 
preceito seja inculcado aos militares e por eles escrupulosamente 
praticado. Discutir-se-á na literatura em que medida um chefe militar 

pode ou deve manifestar opinião sobre algum tema que possa envolver 
decisão política, ainda que política militar, e semelhante discussão 
envolverá os limites, por vezes difíceis de estabelecer, entre o direito de 

expressão e o dever de não-interferência em assuntos políticos e, 
secundariamente, a definição, também às vezes difícil de fazer-se, de se o 

assunto em tela é político ou estritamente militar. Há, nos Estados 
Unidos, um número expressivo de pensadores civis especializados em 
assuntos de defesa e em assuntos militares, seja pessoal acadêmico que 

não teve vinculação com as forças armadas, seja militares que deixaram 
o serviço ativo e têm, regularmente, atividade acadêmica compatível com 

os graus universitários que ostentam. No Brasil, embora os dispositivos 
constitucionais vigentes e a prática política contemporânea indiquem 
idêntica restrição à interferência militar na vida política, é ainda rara a 

presença de pensadores civis interessados (e competentes) em assuntos 
militares. Assim, é perfeitamente natural que muitos, civis e militares, 
vejam os assuntos militares como uma “reserva de mercado” para o 

exercício de uma opinião militar, gerando um grau de participação 
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militar na formulação de políticas militares que, do ponto de vista 
americano, pareceria exagerada. Ao dizer isso, cabe acrescentar que este 

estado de coisas, no Brasil, nem aponta para uma tentativa indevida dos 
militares de forçarem participação inadequada nas esferas de decisão, 

nem causa qualquer preocupação quanto à solidez do regime 
democrático ou perturbação à normalidade do jogo político. Por outro 
lado, iniciou-se, de algum tempo a esta época, um interesse maior do 

pensamento civil por assuntos militares e de defesa, a exemplo do que 
ocorre nos Estados Unidos, sem que se haja identificado qualquer 
insatisfação de setores militares com o surgimento desse interesse. 

O aspecto interno da questão ética nas forças armadas refere-se ao 
juízo da conduta do militar considerados os padrões de comportamento 

internos à organização que integra. É claro que o aspecto interno 
incorpora o aspecto externo, no sentido de que o padrão de conduta 
militar, fixado tanto implícita quanto explicitamente, reflete as já 

mencionadas expectativas recíprocas que a instituição militar e a 
sociedade abriguem, reconheçam como válidas e cultivem. Isto inclui, 

além da prescrição do modo de cumprimento de deveres e da fruição de 
direitos, explícitos e objetivos, um compromisso com a “imagem” militar 
na sociedade. Essa imagem se traduz pela conduta militar que a 

sociedade espera e exige (no seu direito de esperar e exigir condutas 
determinadas de membros de quaisquer organizações corporativas) e 
pelo o grau e o tipo de consideração e deferência que o militar tem, 

legitimamente, o direito de reivindicar e esperar, por parte da sociedade 
(do mesmo modo que os membros de quaisquer organizações 

corporativas reivindicam e esperam determinado grau e tipo de 
consideração e deferência por parte da sociedade, por serem membros de 
sua corporação específica). 

 A questão ética nas forças armadas, no seu aspecto interno, 
incorpora, desse modo, tanto os requisitos de lealdade e eficiência 
devidas pelas forças armadas à sociedade de que fazem parte quanto os 

requisitos de lealdade institucional dos militares a sua própria 
organização, seja à instituição militar em geral, seja à sua organização 

específica – Força, Arma, Unidade etc.19 Como se disse antes, isto não é 
algo que ocorra só nas forças armadas, mas é típico de quaisquer 
organizações cuja importância na sociedade seja suficiente para que se 

precise caracterizá-la como um ator social dotado de identidade própria. 
No caso das forças armadas, esses requisitos apresentam, porém, uma 

relevância extraordinária, seja pela importância da instituição militar, 
seja pela intensidade do sentimento de identificação que a condição 
militar traz consigo, psicologicamente (sempre, inclusive no caso do 

Brasil) e socialmente (de maneiras diversas em nações diferentes). 

O sagrado institucional militar 
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A cultura de qualquer organização tende a privilegiar os valores da 
sociedade que mais diretamente favoreçam a existência da instituição e o 

seu desenvolvimento, quer dizer, os valores associados às circunstâncias 
que tornam a organização necessária e à eficiência da organização em 

suas  atividades típicas. Por outro lado, as características institucionais 
das organizações, como foi dito antes, favorecem determinadas visões de 
mundo mais compatíveis com as próprias necessidades dessas 

organizações. 

Por exemplo, foi dito que uma “tendência conservadora (…) 
naturalmente, tende a associar-se às forças armadas, se não por outros 

motivos, em conseqüência de sua estrutura hierárquica rígida”. Isto não 
significa que os militares apóiem, necessariamente, em sua maioria,  

partidos políticos que se apresentem como “conservadores” ou como tal 
sejam considerados (embora, é claro, isso possa ocorrer). Significa que os 
“valores preferenciais no meio militar” são os mais compatíveis com o 

bloqueio de “transformações severas na forma de vida praticada pela 
sociedade em geral”. A valorização militar de hierarquia, da qual se falará 

mais adiante, leva a preferir um mundo organizado e estável, onde as 
posições de poder estejam definidas e não se alterem, a não ser segundo 
regras bem definidas e, elas próprias, dotadas de um alto grau de 

perenidade. Um exemplo disso, no caso do Brasil, é o primeiro golpe 
militar que a história brasileira registra: a proclamação da República. 
Embora do ponto de vista político o governo deposto fosse do partido 

conservador e a transformação do Império em República pareça, à 
primeira vista, revolucionária, o Império é que havia subvertido a 

estrutura social vigente ao sancionar a abolição da escravatura. O 
caráter autoritário da República contrasta com a democratização gradual 
da vida política do Império, em cujo seio se começou a engendrar uma 

experiência parlamentarista, autônoma e autóctone, ao mesmo tempo em 
que esse regime de governo se desenvolvia na Inglaterra, onde prosperou. 
O advento da República significou, na verdade, uma reação das 

estruturas de poder ameaçadas ao final do Império; daí seu caráter 
conservador. 

Além disso, um mundo em preto e branco, feito de “certos” e 
“errados” absolutos e inváriáveis20 é mais confortável para todos os 
profissionais de quem se exijam decisões rápidas que repercutam de 

modo dramático, freqüentemente em termos de vida e de morte – e os 
militares são profissionais desse tipo. Para esses profissionais, um 

mundo feito em inumeráveis matizes de cinza – como é, efetivamente, a 
realidade – pode ser profundamente perturbador pelo grau de incerteza 
intrínseca que comunica a qualquer decisão que seja tomada, 

acrescentando uma carga adicional de responsabilidade, por vezes 
intolerável, a quem seja consciente das filigranas e dos matizes. 
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Como a atividade militar, por sua natureza, coloca a vida em risco 
e se desenrola em atividades coletivas, é natural que os valores 

associados à intrepidez e à solidariedade, especialmente interna corporis, 
apareçam entre os mais importantes para a conduta militar. Assim a 

coragem pessoal, a lealdade, a capacidade de dizer a verdade e todos os 
elementos de previsibilidade da conduta, que se reúnem no conceito de 
integridade, estão entre as virtudes reconhecidas em todas as forças 

armadas. O problema ético, neste caso, não será a enumeração desses 
valores, mas, sim, sua operacionalização. A esta questão se tornará mais 

adiante. 

No caso das forças armadas, entre os principais valores internos 
encontram-se a hierarquia e a disciplina, que se conjugam na 

sacralização da obediência. Convém que nos detenhamos um pouco 
nesta questão. 

O requisito da obediência é parte integrante da própria noção de 

disciplina. O caráter essencial da noção de disciplina (e de obediência) 
para a existência e funcionamento eficaz de uma força armada é 

evidente: em princípio, os militares preparam-se para situações em que 
pode ser fundamental (1) levar a efeito ações coordenadas no tempo, no 
espaço, na modalidade e na intensidade, de modo que apareçam como 

uma ação coletiva, geralmente de grande complexidade, intencional e 
realizada com economia de esforços máxima; (2) arriscar a própria vida e 

(3) praticar atos de tal modo destrutivos à vida e à propriedade alheia 
que, em condições normais, suscitem problemas de consciência para 
quem os pratica. Portanto, é essencial que os militares de todos os níveis 

sejam treinados, física, psicológica e moralmente para, em determinadas 
circunstâncias, agirem de modo eficaz à custa de bloquearem, ainda que 
por um momento, os efeitos paralisantes da perplexidade que as ações 

requeridas provocam, naturalmente, em seres dotados de razão e senso 
ético. Em termos breves, é essencial que sejam treinados para 

obedecerem eficazmente ordens recebidas. 

Ora, não é fácil bloquear sistematicamente os efeitos do julgamento 
pessoal acerca das próprias ações e preservar, ao mesmo tempo, a plena 

consciência delas, indispensável à correta execução da tarefa 
encomendada.21 Assim, o caminho de escolha para conseguir esse efeito 
é o da sacralização da obediência, isto é, é criar-se a convicção que 

obedecer é mais importante, melhor ou mais justificado do que atender 
aos imperativos íntimos do juízo pessoal. Para que essa sacralização 

ocorra, é preciso que crie raízes na consciência pessoal de quem está 
submetido a esse tipo de disciplina a idéia de que quem dá as ordens é 
“superior”. Daí a hierarquia. 

É claro que a hierarquia necessária ao funcionamento de qualquer 
organização, militar ou não, é uma hierarquia de funções. No caso das 

forças armadas, necessário é que o comando se possa assegurar de que 
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suas ordens serão escrupulosamente cumpridas, de modo a poder 
manejar coletivamente os subordinados – os agentes que efetivamente 

praticarão as ações eficazes do ator militar coletivo – com um grau de 
controle que possibilite operações de grande precisão. Este é o 

fundamento lógico da hierarquia. Entretanto, como essa visão de 
necessidade organizacional não é aparente para quem não seja afeito ao 
pensamento abstrato, ou, em qualquer caso, porque ela, apenas, é 

relativamente débil como motivação para a renúncia à supremacia do 
juízo pessoal, acrescenta-se um outro elemento relevante para o processo 
de sacralização: a crença de que a informação é, por natureza, 

distribuída de um modo não-igualitário – o comandante tem informações 
que escapam ao comandado; o comandante, por melhor informado e 

mais experiente, sempre sabe mais do que o comandado. Em muitos 
casos essa crença se justifica factualmente, garantida por um processo 
inteligente e honesto de seleção para os postos hierarquicamente 

superiores. Isto não é, porém, um fato da natureza, nem o processo de 
seleção consegue impedir a existência de exceções a essa regra, em 

número que pode chegar a ser desconcertante. Entretanto, porque, em 
condições normais, ao longo de toda a vida profissional, se preserva a 
assimetria comandante-comandado, esse fundamento lógico da 

hierarquia facilmente evolui para uma aceitação – que tem as 
características de um ato de fé – de que o superior hierárquico é 

realmente superior em algum sentido essencial: a hierarquia, que é de 
funções, passa a ser aceita como uma hierarquia de pessoas – o capitão 
chega a imaginar que o coronel, como pessoa, é superior a ele, e não que 

se dá, apenas, que a função de um coronel, para fins de comando, seja 
superior à função de um capitão. A hierarquia militar se vê elevada à 
categoria de uma proposição metafísica. 

Esse comentário dos fundamentos lógicos e psicológicos da 
hierarquia militar não se fez com a preocupação de análise 

organizacional, embora se preste a ela. Importa considerar as 
conseqüências relevantes que eles têm para pelo menos dois aspectos do 
problema ético. O primeiro aspecto é que, a partir do momento em que se 

justifique metafisicamente a hierarquia militar, a obediência ao superior 
passa a ser um bem em si, independentemente dos resultados que essa 
obediência produza na ordem do concreto, ou, pelo menos, concorrente 

com esses resultados para a apreciação ética da conduta – é o princípio 
da “obediência devida”. Um segundo aspecto é que a visão metafísica da 

hierarquia, integrando-se à cultura da instituição militar, “filtra” a visão 
de mundo dos que façam sua essa cultura, de modo que eles passam a 
ter pelo menos tendência a aceitarem a idéia de que o mundo em si é 

hierarquicamente organizado segundo preceitos absolutos, antes que 
segundo critérios de eficiência para a consecução de fins determinados 

com o uso de meios admissíveis. É óbvio que (1) não é verdade que todos 
os militares compartilhem, necessariamente, esta última concepção 
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metafísica do mundo e (2) essa visão metafísica do mundo não é 
exclusiva aos militares. Sem pretender discutir neste momento a 

propriedade ou impropriedade dessa visão de mundo, aponta-se, apenas, 
a afinidade entre o tipo de sacralização da obediência que a visão 

metafísica da hierarquia promove e certo tipo de visão de mundo cuja 
possível primazia tem importantes conseqüências para a discussão 
ulterior das questões éticas. 

O problema ético na conduta militar 

O problema ético na conduta militar reflete as expectativas de 
conduta, da sociedade e dos próprios militares, relativamente aos 

aspectos externo e interno dessa conduta. 

No aspecto externo, o que se acha em questão é: (1) a adequação 

das normas de conduta internas das forças armadas às finalidades da 
instituição militar – se essas normas são compatíveis com as referidas 
finalidades e se as promovem com a eficácia e a eficiência desejáveis – e 

(2) se, ao fazê-lo, não colidem com valores privilegiados no seio da 
sociedade (ainda que esses valores não falem especialmente à 

sensibilidade militar). 

No aspecto interno, o problema ético da conduta militar se refere à 
capacidade do pessoal militar de formular julgamentos éticos, em cada 

caso, e determinar as ações individuais consoante tanto os padrões 
internos de conduta – que englobam, como já se disse, o aspecto externo 
– quanto os padrões de conduta da sociedade em geral. Por isso, o 

principal problema ético de nosso tempo decorre da eventual existência 
de inadequações entre os padrões de conduta aceitos, tolerados ou 

valorizados pela sociedade e os padrões de conduta aceitos, tolerados ou 
valorizados nas forças armadas. Por exemplo, a aceitação das mulheres 
em funções militares típicas, especialmente funções de combate, e a 

discussão a respeito da compatibilidade entre função militar e 
determinadas orientações sexuais são questões em que houve ou há 
colisão entre o pensamento militar tradicional e exigências novas 

decorrentes da transformação dos padrões de comportamento aceitos ou 
valorizados pela sociedade22. Essa inadequação pode surgir, também, 

quando se trata da operacionalização de valores geralmente respeitados. 
Por exemplo, para certos setores de determinada sociedade, a “coragem” 
pode ser encontrada na obediência cega a ordens cujo cumprimento 

coloque o militar em risco físico, moral ou legal. Para outros setores da 
mesma sociedade, ou para sociedades diferentes, “coragem” pode ser a 

capacidade de resistir a ordens ilegais ou ilegítimas, à custa da carreira 
pessoal, quando não da própria sobrevivência. É claro que o exame caso 
a caso das circunstâncias em que essas opções se podem apresentar 

envolve, não raro, extrema dificuldade para discernir, com justiça, como 
se deram as ações efetivamente praticadas e quais foram as atitudes que 
efetivamente as inspiraram; daí tratarem-se de reais problemas. 
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Quando o julgamento ético se acha em questão, a primeira noção 
que ocorre é a de que se aplica a ética da convicção. A ética da convicção 

é evocada pelo Dr. Toner quando, em seu artigo23, afirma: “os seres 
humanos geralmente sabem distinguir o certo do errado, o que é honroso 
do que é vergonhoso, a virtude do vício.” Esta é uma forma de manifestar 
a idéia de que pessoas sabem o que é certo e o que é errado e se 
submetem ao imperativo categórico kantiano24 – há que fazer o que se 

sabe ser certo. O caráter incondicional desse imperativo demonstra o 
caráter inegociável da noção de bem: a pessoa está convicta do que é 

certo e isto prevalece “doa a quem doer”. A ética da convicção, ao 
prescrever uma adesão finalista ao que é certo, pode perder de vista os 
aspectos éticos dos meios adotados para promover o fim em tela.  

A ética da responsabilidade, valorizada por Max Weber, preocupa-
se com os estádios intermediários da situação antes que se realize o fim 

último, supostamente bom. Enfatiza a preocupação ética com os meios e 
com resultados colaterais porventura indesejáveis ao analisar eticamente 
uma conduta. 

Em numerosas situações, tanto do ponto de vista da ética da 
convicção quanto do ponto de vista da ética da responsabilidade, não é 
fácil determinar um “certo” inequívoco, e nisto reside o cerne do 

problema ético da conduta. A dificuldade pode ocorrer em diferentes 
níveis: no nível da percepção das ações pelo próprio agente, pode ser 

difícil estabelecer a convicção; no nível da deliberação, pode ser difícil 
comparar e ponderar a influência de razões contraditórias a favor e 
contra determinado agir; no nível da prática da ação, pode ser difícil 

decidir até que ponto se justifica enfrentar obstáculos supervenientes, 
sob pena de desfigurar a ação antes deliberada. 

No caso militar, acrescenta-se uma complicação: a primazia do 
julgamento pessoal ou do dever de obediência. Até que ponto o dever da 
obediência exonera o agente da responsabilidade moral pelo 

cumprimento da ordem quando esta vai contra à convicção relativa a um 
dever maior ou mais profundo? O treinamento que recebem os militares 
americanos, como parte de sua educação militar, de formas adequadas 

de evitar o cumprimento de ordens ilegais, mostra que esta não é apenas 
uma questão teórica. 

Este assunto pode ser visto de maneira bastante diversa 
dependendo da “visão de mundo” que o militar tenha feito sua. Quando, 
por exemplo, o subordinado crê que existe uma real supremacia do 

superior em termos de informação e experiência, a “obediência devida” 
deixa de ser uma simples submissão ao poder político da autoridade em 

comando para converter-se na aceitação de uma espécie de  “arbitragem 
prévia” de uma autoridade magisterial que se manifesta antes mesmo 
que o conflito de opiniões se possa instaurar. Neste caso, o agente pode 

sentir-se justificado ante a necessidade de calar seu julgamento pessoal 
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em favor da obediência estrita. Quando a hierarquia é reconhecida como 
uma verdade metafísica, a possibilidade de um eventual conflito entre 

juízo pessoal e obediência se torna mínima, se é que existe, porque a 
ordem deixa de ser um poderoso argumento circunstancial a favor da 

prática de determinada ação para tornar-se num verdadeiro imperativo 
categórico que não deixa margem sequer à ponderação do assunto por 
parte do juízo pessoal. Neste caso, em termos da ética da convicção, o 

problema está resolvido: o subordinado obedece duplamente tranqüilo, 
porque a obediência é intrinsecamente virtuosa e porque, desse ponto de 
vista, nenhuma outra responsabilidade lhe cabe que não a de obedecer 

estritamente. 

 

O problema ético e os “equívocos” apontados pelo Dr. 
Toner 

Até este ponto, procurei mostrar que um aspecto importante do 

problema de um ensino acadêmico de ética – não exclusivamente, mas 
especialmente nas forças armadas – consiste em encontrar um núcleo 

mínimo de valores operacionalizáveis de maneira incontroversa, que 
possa servir tanto à sociedade em geral quanto a uma corporação em 
particular, no caso, às forças armadas. Se imaginarmos que esse núcleo 

foi encontrado, a segunda parte do problema é o modo pelo qual esses 
valores devem ser inculcados aos membros da corporação, no caso as 

forças armadas, com vistas à sua prática efetiva. 

Uma outra série de questões pode surgir: existirão valores em 
desuso ou aos quais a sociedade esteja pouco sensível, mas que sejam 

vitais para a condição militar? Se existirem, esses valores podem ser 
inculcados sem que haja colisão com os padrões de comportamento 
valorizados, aceitos ou tolerados pela sociedade? Se não for possível 

evitar essa colisão, estarão as forças armadas autorizadas (eticamente) a 
insistir nesses valores? Será, ao contrário, da obrigação (ética) das força 

armadas insistir nesses valores? Ou será que as forças armadas 
precisam reformular seu modo de perceber a realidade ou sua visão 
operacional de modo a se compadecerem com os valores efetivamente 

integrados ao universo simbólico da sociedade à qual pertencem? 

Essas questões – parece-me – precisam ser respondidas antes que 

uma discussão aprofundada do ensino acadêmico de ética aos militares 
consiga chegar a resultados defensáveis. 

Tudo o que se disse até este ponto pode não responder 

categoricamente a essas questões, mas, ou sugere uma resposta, ou 
fornece subsídios para a resposta, ou pretende contribuir para a 
discussão em busca da resposta, exibindo com clareza a complexidade 

do problema. Comentários mais específicos serão feitos a seguir usando-
se, como roteiro, os “equívocos” apontados pelo Dr. Toner.25 Serão 
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transcritas suas citações e, a seguir, apresentada uma discussão que se 
reportará aos comentários teóricos feitos nas partes anteriores deste 

texto. 

Equívoco número zero 

 “Algumas pessoas argumentam que num país multicultural, 
estamos em grandes dificuldades para delinear um modo de compreender 
a ética. (…) Nenhum desses argumentos produz impacto negativo sobre 

esta verdade universal: os seres humanos geralmente sabem distinguir o 
certo do errado (…)” 

A questão central da citação acima é entender-se o que seja esse 
“um modo de compreender a ética”. Concordo com o Dr. Toner em que 

toda a gente, em geral, estará de acordo em prescrever o comportamento 
ético e em censurar o comportamento antiético, seja em relação aos 
militares, seja em relação a qualquer outra categoria profissional. É uma 

questão de como devem agir as pessoas, não os profissionais. Entretanto, 
como se apontou antes, o problema não reside em declararem-se as 
pessoas a favor da ética ou contra ela. Tampouco há dificuldades 

exageradas em que as pessoas recitem as fórmulas descritoras do que 
seja um comportamento ético. As dificuldades surgem quando tão boas 

intenções precisam ser operacionalizadas. 

Assim, concordo em identificar como problema a ocorrência de um 
relaxamento de costumes que seja oriundo da idéia de que não vale a 

pena condicionar-se eticamente a conduta. Essa atitude decorre da 
percepção de um clima de impunidade, traduzido na falência dos 
mecanismos jurídicos de imposição da ordem, mas, também, se alicerça 

na hipocrisia com que os indivíduos administram o recurso da 
desaprovação social das condutas: as pessoas verbalizam sua 

desaprovação, mas não agem como se efetivamente desaprovassem o que 
dizem desaprovar. Isto introduz uma indefinição efetiva nos valores 
praticados pela sociedade e contribui para desmoralizar todo o discurso 

moral no seio dessa sociedade.  

Entretanto, ao contrário do que parece pensar o Dr. Toner, existem 

numerosas circunstâncias em que, porque os comportamentos tolerados, 
aceitos ou valorizados pela sociedade mudaram efetivamente, as pessoas, 
de fato, têm dificuldades em formar convicção a respeito do caráter de 

certo ou errado de determinada conduta. A expressão estatística dessa 
perplexidade é a distribuição das aprovações ou desaprovações de 
maneira eqüitativa, seja em termos quantitativos absolutos, seja em 

termos ponderados pela capacidade de as pessoas influírem no 
comportamento dos demais. Questões como o aborto, comportamentos 

sexuais alternativos, criminalização do preconceito racial ou de outra 
natureza, descriminação do uso de determinadas drogas suscetíveis de 
gerar dependência, tratamento jurídico da infidelidade conjugal etc. estão 
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hoje na pauta das discussões das sociedades ocidentais e são capazes de 
gerar apaixonados ataques e defesas por parte de pessoas que estão 

convencidas, qualquer que seja o lado que defendam, de que 
representam, ao defenderem suas posições, o ideal da civilização. Por 

outro lado, questões como a existência dos anjos ou do diabo, em que 
consiste a transubstanciação da hóstia consagrada – discussão que 
originou o surgimento medieval co conceito físico de “massa”26 – ou a 

própria crença em Deus, já tendo sido razões sérias para que um “erro” 
em relação a elas fosse punido com a morte, despertam, hoje, ou um 
sorriso condescendente, ou, no máximo, um menear de cabeça 

desconsolado, mas impotente. 

Um fundamentalista cristão pode escandalizar-se lendo as 

prescrições do Aiatolá Khomeini a respeito de como deve o fiel xiita 
preocupar-se em não defecar voltado para Meca, estendendo-se quanto 
aos dedos apropriados para a higiene subseqüente, ou tendo notícia de 

que o Dalai Lama aprova moralmente a poliandria tibetana. Esse cristão 
considerará semelhantes assuntos irrelevantes ou até imorais, ao mesmo 

tempo que cita a Bíblia em apoio a sua reivindicação de que o Estado 
leigo autorize ou obrigue o ensino, nas escolas, da doutrina criacionista 
para a origem do universo e das espécies vivas. É espantoso que muitas 

pessoas não percebam que exemplos como os dados acima não são 
pilhérias, e que um adepto do criacionismo – a quem dedico a melhor 
consideração – merece tanto respeito quanto as preocupações fecais do 

Aiatolá. Na verdade, não tenho grande dificuldade em tomar decisões 
pessoais a respeito de como devo atender aos apelos da natureza, mas 

daí a admitir que o que me satisfaz possa ser generalizado como regra 
para a humanidade vai uma grande e arrogante diferença. 

No caso das forças armadas de nações vinculadas à tradição 

judaico-cristã, se houve racionalizações capazes de conciliar o “Não 
matarás” categórico com o aperfeiçoamento da arte da guerra, qualquer 

conceito ético poderá ser fortalecido ou contornado, bastando encadear 
os sofismas adequados. A questão é: quando há homogeneidade 
ideológica na sociedade e convém a essa sociedade, para sua preservação 

e desenvolvimento, estar de acordo com determinadas justificativas, 
estas exibirão os contornos da verdade racionalmente defendida e 

religiosamente abençoada. Esta não é, porém, a situação que vivemos 
hoje. Assim, a perplexidade ética que nos assalta, como sociedade, em 
numerosas questões relevantes, individual e coletivamente, não é 

resultado de ignorância nem de má-fé: é a pura realidade da vida numa 
sociedade plural. 

Equívoco número um 

“Algumas vezes supomos, como professores de ética militar, 
desesperançados da juventude de hoje, que precisamos „construir a partir 
do zero‟. (…) as pessoas que entram em nossas forças armadas hoje já 
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tem a capacidade de julgamento ético. Nós não temos que reinventar a 
roda ética” 

Tem inteira razão o Dr. Toner: não temos que reinventar a roda 
ética. Em primeiro lugar, o “núcleo mínimo de valores operacionalizáveis 

de maneira incontroversa, que possa servir tanto à sociedade em geral 
quanto (…) às forças armadas”, a que me referi anteriormente, existe. A 
dificuldade está em identificá-lo, em verbalizar seu conteúdo axiológico. 

Contudo, o simples fato de que as pessoas possam conviver sem 
entrarem em graves conflitos o tempo todo é a demonstração de que 

compartilham valores que operacionalizam de maneiras semelhantes. 

Acredito que o que incumbe a todas as pessoas que trabalham com 
a formação de cidadãos e de profissionais tão importantes quanto os 

militares é terem a humildade de reconhecer essas duas coisas: (1) que 
há um conjunto de valores compartilhados e operativos nas vidas das 

pessoas e que (2) esse conjunto não depende de nossa compreensão nem 
beneplácito; é um fato social.27 O que podemos fazer – e é legítimo que 
façamos – é, a partir dessa “base comum”, mediante bons argumentos e, 

sobretudo, mediante bons exemplos, procurar inculcar os 
aperfeiçoamentos que, de boa fé, nos pareçam possíveis e necessários. 

Equívoco número dois 

“(…) é um equívoco supor que as pessoas não têm qualquer 
capacidade de julgamento ético[;] é, também, um erro supor que elas 
possuem um discernimento ético superior. (…) Nossa tarefa como 
professores de ética militar é conferir um certo sentido de ordem, algum 
esquema de disciplina como superestrutura, sobre o senso e a percepção 
éticos que já existem.” 

Mais uma vez subscrevo a opinião do Dr. Toner. Todas as pessoas 

têm capacidade de julgamento ético. Não creio que importe muito, para 
esta discussão, saber se elas estão aparelhadas naturalmente para uma 
intuição universal do bem ou se, participando do mesmo grupo social e 

humano, compartilham, todas um sentido de necessidade de promover 
os interesses vitais desse grupo maior. O que importa é verificar que as 

pessoas têm, efetivamente, uma capacidade de julgar eticamente. Mais 
que isso: não apenas elas a têm como não se podem livrar dela, mesmo 
quando estão sob ordens e lhes é dito que não lhes cabe avaliar os atos 

de seus superiores.28  

Quando o Dr. Toner afirma que, entretanto, nem todos têm um 
discernimento ético superior, parece estar reconhecendo que nem todos, 
exercitando sua capacidade de julgamento ético, chegam às mesmas 

conclusões, o que parece conflitar com a suposição de que “geralmente 
as pessoas sabem o que é certo e o que é errado”. De minha parte, 
concordo sem problemas com o fato de que o resultado do exercício do 

julgamento ético por parte dos indivíduos possa ser, em determinados 
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casos, bem diferente, porque fiz ressalvas à hipótese de que geralmente 
as pessoas saibam o que é certo e o que é errado. Quer dizer, em geral as 

pessoas sabem o que é certo e o que é errado, mas nada garante que esse 
certo e esse errado seja o mesmo para todas as pessoas. 

Ao falar em discernimento ético superior o Dr. Toner parece sugerir 
que, entretanto, há um “certo” melhor que os outros “certos”. Parece-me 
ser uma questão eticamente relevante decidir quem determina qual é 

esse “certo” absoluto (ou, pelo menos, o “certo” que merece a primazia), 
porque equivocar-se ao conferir essa prerrogativa pode ter conseqüências 

catastróficas de toda ordem para a vida social. Um católico apostólico 
romano poderia responder: “se o assunto for relativo à fé ou à moral, 
quem determina o certo é o Papa, falado ex-cathedra, inspirado pelo 

Espírito Santo e, portanto, infalível”, e eu consideraria essa resposta 
perfeita e definitiva. Apenas, observaria que, nos tempos presentes, nem 

todos nós somos obrigados a ser católicos; portanto, com todo o respeito 
que me mereça uma resposta confessional qualquer, ela, seja qual for a 
fundamentação religiosa, não pode ser aceita como solução universal 

para o problema. Alguém poderia sugerir que a coletividade tenha um 
mecanismo de decisão semelhante aos corpos parlamentares. 

Entretanto, desde a discussão socrática da virtude está clara a diferença 
entre a capacidade impositiva da autoridade formal e a cogência de 
argumentos capazes de fundamentar juízos de valor. Em uma palavra: 

não vejo como se possa eticamente determinar o “certo” superior  em 
uma sociedade plural, nos assuntos em que se evidencia um importante 

desacordo a respeito da correção ou não de determinadas condutas. 

Contudo, estou de pleno acordo com o Dr. Toner de que a função 
dos professores – de ética ou de outras matérias, em escolas militares ou 

civis – é, sempre e só, conferir um certo sentido de ordem, algum esquema 
de disciplina como superestrutura, sobre o senso e a percepção. Nas 

disciplinas de alto grau de objetividade, as informações que, para 
alcançar essa finalidade, o professor transmite aos alunos, levarão os 
alunos a reconhecerem a cogência de leis, regras de inferência e critérios 

de verdade que produzirão um acordo imediato e universal a respeito da 
maior parte dos conceitos típicos daquela disciplina; isso, aliás, é o que 

define o grau de objetividade que elas têm, não o lobby de seus 
profissionais junto ao Congresso ou a um Conselho de Educação. Nas 
disciplinas de forte conteúdo opinativo e escasso grau de objetividade, 

porém, o que os professores oferecerão aos alunos é um aprimoramento 
da capacidade crítica e de organização do pensamento. Para isso servem 

os professores. É duvidoso se é ético pretender algo além disso. 

Equívoco número três 

“(…) o fato de que o chefe se comporte eticamente não significa que a 
organização será um exemplo de moral e o fato de que o chefe seja 
corrupto não significa que todos na unidade serão infectados por essa 
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moléstia ética. Mas não há um pouco de lógica nisso? Se as pessoas 
querem uma organização ética, devem escolher líderes que se comportem 
eticamente. Não é uma garantia de êxito em ética, mas é uma tentativa 
muito melhor do que escolher desertores da ética como líderes.” 

Logo no começo de sua discussão deste “equívoco” o Dr. Toner 
menciona en passant a questão de ser ou não o ensino da ética uma 
função dos capelães, para, depois, alongar-se, de preferência, na 

importância dos comandantes.  

Tal qual o Dr. Toner, considero ótimo que os capelães façam 

exortações éticas e dêem bons exemplos (o que parece uma exigência 
redundante quando se está tratando de ministros religiosos, mas, 
infelizmente, não é). Os capelães têm, além disso, ao contrário do que 

acontece com os professores e comandantes, o direito de doutrinarem 
seus ouvintes sem deixarem, por isso, de ser éticos. É normal e 
adequado que eles preguem sua religião, desde que seus ouvintes 

escolham livremente a religião a respeito de cujos ensinamentos desejam 
ouvir e que os ensinamentos que os capelães veiculem não sejam de 

molde a fraturar a solidariedade necessária à corporação militar nem 
sejam incompatíveis com o respeito juridicamente tutelado e moralmente 
devido ao exercício da liberdade assegurada à cidadania. 

Convém uma palavra adicional a este respeito. Posso achar de mau 
gosto que um ministro religioso diga, em sua igreja, que os fiéis de uma 

igreja concorrente estão cativos pelas artes do diabo, mas, afinal, talvez 
esse zelo exagerado esteja coberto pelo direito de livre expressão. As 
pessoas não são obrigadas a tomar conhecimento dele e da sua igreja, se 

não quiserem. A igreja é dele e dos seus fiéis. Entretanto, parece-me 
inaceitável que o Estado, que é leigo e a todos pertence, mantenha no 
convívio de uma de suas repartições – e uma da importância das 

organizações militares – alguém que insulte outros membros da 
organização ou que sugira que entre membros da mesma organização 

haja diferenças e antagonismos como os que se suporia existirem entre 
“filhos de Deus “ e “filhos do diabo”.  

É central para o meu raciocínio o fato de ser leigo o Estado. Entre 

as heranças do iluminismo está a nítida distinção entre a sustentação da 
verdade pela demonstração lógico-matemática e pela verificação empírica 
e a sustentação da verdade pela fé. A sustentação da verdade pela fé é da 

maior relevância para a vida pessoal de muitos indivíduos – talvez de 
todos –, mas é um modo religioso de pensar e, assim, é de imposição 

inaceitável pelo Estado leigo. O modo “leigo” de sustentar a verdade é a 
demonstração e a verificação empírica, vagamente reunidas na noção 
algo fluida de “método científico”. Não é o caso de enveredar, agora, pela 

discussão desse processo de validação das proposições – o “método 
científico” – nem de discutir a falibilidade da ciência. O fato é: há um 

processo leigo de sustentação da verdade e este, por ser leigo, pode ser 
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abrigado pelo Estado leigo independentemente de gostarem as pessoas 
ou não dos resultados desse processo. Por outro lado, há um modo 

confessional de sustentar a verdade, que não é incompatível com o 
Estado leigo, desde que não haja discriminação do Estado a favor de 

alguma confissão religiosa em detrimento das demais. Entretanto, ao se 
situar no seio do Estado leigo, cuja proteção se estende por igual aos 
membros de todas as confissões e aos que se abstenham de aderir a 

qualquer confissão, os ministros das diversas igrejas precisam ajustar-se 
às regras igualitárias do Estado leigo. Em uma palavra: posso não gostar 
de ouvir um médico do Estado afirmar que se sou fumante inveterado 

tenho alta probabilidade de contrair câncer pulmonar e moléstia 
coronariana, mas não cabe que ele seja impedido de dizê-lo, porque tem 

o apoio da evidência empírica cientificamente bem estabelecida. 
Entretanto é inaceitável que qualquer órgão do Estado (ou no Estado) me 
diga que vou para o Inferno por ter escolhido a igreja errada (ou igreja 

nenhuma), quer eu acredite em inferno, quer não. 

Ao contrário do que é direito dos capelães, com as ressalvas 

apresentadas, não considero que professores ou comandantes tenham o 
direito, eticamente, de impingir qualquer crença específica de natureza 
religiosa a seus alunos ou comandados. No caso específico dos 

comandantes, nada superará o exemplo que dêem no seu agir cotidiano, 
nas grandes coisas que decidirem e, sobretudo, nas pequenas, quando 
as pessoas pensam que, afinal, ninguém está prestando atenção. 

O que professores e teóricos da ética podem e devem repetir, a seus 
alunos e a todos, é a lição da diferença entre a capacidade impositiva da 

autoridade e a cogência dos juízos éticos. O fato de ser devida obediência 
a um comandante militar, nos limites de sua autoridade legal e para os 
fins do eficaz exercício de seu comando, não torna as decisões desse 

comandante sábias, certas ou eticamente defensáveis – só as torna 
obrigatórias para seus subordinados. Como diz bem o Dr. Toner, o 
exemplo do comando é um estímulo precioso, mas um comandante 

corrupto não contamina, necessariamente, toda uma organização 
eticamente sadia; só os “organismos predispostos” contraem a infecção 

da moléstia ética. 

Equívoco número quatro 

“(…) não é verdade que cada palavra e que cada ação sejam 
dilemas morais profundamente perturbadores. Simplesmente não podemos 
ter comandantes que se tornem catatônicos diante da perspectiva de 
cometer um equívoco em seu julgamento ético.” 

Isto é verdade para qualquer pessoa que tenha de tomar decisões 
que afetem de maneira poderosa, real ou potencialmente, o destino de 

terceiros – seja um oficial em comando, seja um neurocirurgião atuando 
na mesa de operações. 
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Embora todas as decisões possam ter uma repercussão ética 
potencial, nem todas têm a mesma relevância. 

A questão da relevância ética das decisões tem um aspecto curioso, 
especialmente do ponto de vista da ética da responsabilidade: se somos 

responsáveis pelas conseqüências de nossos atos, independentemente 
dos fins colimados, é preciso termos consciência desses possíveis 
resultados, o que nem sempre acontece. A questão é: por que isso nem 

sempre acontece? Em muitos casos, conseqüências funestas de ações 
aparentemente pouco relevantes são previsíveis, mas não são previstas: 

isto é incompetência ou deficiência ética? O que nos leva a outra 
questão: é ético aceitar exercer um poder para cujo exercício não temos 
competência técnica ou emocional? E, em uma estrutura hierárquica que 

sacraliza a obediência, é ético conferir poder de comando a alguém cuja 
competência é precária, apenas porque essa pessoa tem antigüidade 
suficiente ou foi, alguns anos antes, um leal colaborador do nosso 

próprio comando?29 

Equívoco número cinco 

 A idéia de que cada comandante seja um professor de ética está 
absolutamente certa; a idéia de que cada professor, por sê-lo, é um 
instrutor competente na sala de aula é absolutamente errada Ensinando 
em cursos a respeito de ética militar, insisto em que os estudantes leiam 
boas fontes a respeito de ética militar e não suponham, necessariamente, 
que o comandante é um expositor competente para ensinar ética militar. 

Aqui, é o Dr. Toner quem toca no delicado problema da 
competência específica. É pensamento razoavelmente difundido no 

ambiente militar que a missão é mais importante que a especialização. 
Isto significa que quem recebe a missão pode e deve cumpri-la, seja 

competente ou não para fazê-lo.  

Conviria estabelecer a distinção entre “competência funcional” – o 
conjunto de atribuições que um funcionário recebe em razão de seu 

provimento formal em um cargo ou função – e “competência específica” – 
o conjunto de habilidades que tem uma pessoa, de maneira inata ou em 

decorrência de estudo, treinamento ou experiência, adquiridas de modo 
formal ou informal, para atuar eficazmente em determinadas situações 
ou setores de conhecimento. A competência funcional é conferida pelo 

próprio ato de autoridade que a certifica; quer dizer, o ato que nomeia 
um funcionário ou que promove um oficial lhe dá, pelo poder político da 
autoridade que o emite, a competência funcional correspondente à nova 

situação. A competência específica pode ser certificada por um 
documento formal, mas não é conferida por esse documento nem por 

qualquer ato de autoridade. Ela simplesmente existe ou não, e se prova 
pelo desempenho de quem a tem.30 
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A inclusão na competência funcional de “missões” que a 
especialização do indivíduo (sua competência específica) não abriga pode 

levar a conseqüências paradoxais, isto é, pode produzir o efeito oposto ao 
pretendido. 

Um comandante que nunca foi treinado para ser um expositor 
pode ter ou não, por natureza, os dons necessários para arrebatar um 
auditório com sua palavra. Se não tiver, ainda que seja um homem de 

integridade admirável, não conseguirá produzir mais que respeitosa 
comiseração se for levado (ou levar-se, pela falta de discernimento da 
própria capacidade) a ocupar o auditório para uma preleção. Esse 

homem precisa ensinar pelo seu exemplo – e isso, normalmente, 
convencerá mais que as mais brilhantes conferências. É profundamente 

melancólico ver-se um grande homem, capaz de muitas coisas difíceis e 
importantes, tropeçando em dificuldades menores apenas porque dele foi 
exigido (ou ele mesmo se exigiu) que fizesse algo que simplesmente não 

sabe. 

Equívoco número seis 

“Em numerosos níveis da Força Aérea, cometemos o equívoco de 
pensar que os currículos fazem os professores.(…) pare de atrapalhar e 
deixe os professores ensinarem.”  

Mais uma vez o Dr. Toner tem razão e alcança um escopo mais 
amplo do que o assunto que está discutindo.  

Regras formais, per se, não garantem a excelência de resultados. 
As normas de controle do Estado não garantem que ajam como 
estadistas todos os políticos eleitos para funções executivas; não 

garantem, sequer honestidade na gestão da coisa pública. Os 
mecanismos de controle do exercício profissional existentes em alguns 

países, como o Brasil, não garantem a boa prática dessas profissões, 
embora possam ser um entrave corporativo no momento de punir a 
prática má. Assim, currículos não fazem os professores. 

Entretanto é preciso convir que os mecanismos de restrição e 
controle planejados para o “aprimoramento” de atividades, de um ponto 

de vista impessoal – e que produzem, freqüentemente, como bem aponta 
o Dr. Toner, um bloqueio da ação eficaz das pessoas especialmente 
competentes –, se inserem em um processo de generalização das 

oportunidades intrínseco à vida democrática. A idéia é simples: 
substituir cada vez mais a imposição de decisões individuais decorrentes 
do julgamento pessoal in casu – tida por autoritária – por uma regra, de 

complexidade variável, que seja uniforme para todos e de aplicação 
automática. Assim, busca-se evitar que fatores idiossincráticos 

interfiram no julgamento das pessoas que teriam, todas, igual acesso a 
todas as atividades, desde que se enquadrassem nas regras 
delimitadoras do exercício dessas atividades. 
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Essa atitude, aparentemente defensável, tem numerosos 
inconvenientes, dos quais se enunciarão uns poucos em ordem que não 

reflete necessariamente sua importância relativa. 

Equívoco fundamental – as pessoas não são afastadas do processo, 

independentemente de seu grau de automação. As idiossincrasias 
pessoais continuam presentes e atuantes, embora mediante influência 
indireta, sendo, ao contrário, mais difícil combatê-las porque se escudam 

por trás de uma impessoalidade aparente que as disfarça. 

Diluição da responsabilidade – Quanto mais se exclui a 

interveniência do julgamento pessoal em um processo menos se define a 
responsabilidade pelos cursos de ação que integram esse processo. É 
claro que a responsabilidade sempre pode ser atribuída à mais alta 

autoridade em comando. Entretanto essas ficções legais ou 
regulamentares não resistem aos embates da realidade: ninguém, mesmo 

sendo nominalmente responsável por algo, será efetivamente 
responsabilizado pelo que não praticou e, muitas vezes, pelo que sequer 
chegou a seu conhecimento; e se for, o resultado será uma punição, de 

escasso valor para o aprimoramento do processo em tela. Essa diluição 
da responsabilidade ocorre, por exemplo, em documentos técnicos cuja 
redação se inicia na mão de especialistas de nível hierárquico inferior ou 

colaboradores externos, estranhos à hierarquia da instituição. Esses 
documentos, no seu trânsito burocrático em direção à autoridade mais 

elevada, vão sendo “aprimorados” por autoridades de crescente 
competência funcional e, às vezes, decrescente competência específica. É 
claro que não se discutem as mudanças com os escalões inferiores, que 

já deram sua contribuição, porque isso ofenderia o princípio hierárquico. 
Quando as coisas acontecem desse modo – e acontecem, algumas vezes – 

o que chega à autoridade superior é um mostrengo feito “com a 
participação de todos”, às vezes contendo barbaridades que escapam ao 
julgamento ilustre, mas pouco informado, da autoridade mal 

assessorada. No caso das forças armadas, quando as questões técnicas 
são estritamente militares, minimiza-se este risco, visto que o normal é 
que haja correlação entre competência funcional e competência 

específica: os superiores devem ter maior experiência e, 
conseqüentemente, mais conhecimento que os subordinados. Porém, se 

as questões não forem estritamente militares essa suposição já não mais 
procede. 

Desvalorização da competência – A imposição esquemas 

uniformizadores permite que quem tenha precária competência, 
lançando mão desses esquemas, tenha um desempenho “igual” ao dos 

mais competentes. Não há dúvida que semelhantes apoios podem ser 
eficazmente utilizados por pessoas competentes para abrilhantar ainda 
mais seu desempenho. Entretanto, pelo caráter impositivo e 
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uniformizador, não é raro que restrições desse tipo promovam um 
“nivelamento por baixo”. 

Privilégio da forma em detrimento do conteúdo – Essa é uma 
conseqüência que contamina todo o processo educacional, quando não 

toda a atividade organizacional. A multiplicação de normas, manuais, 
instruções cada vez mais minuciosas termina por dar às pessoas o 
sentimento de dever cumprido quando todos os requisitos formais foram 

atendidos. Neste caso, se os objetivos práticos colimados não se 
realizaram a “culpa” é de alguém mais, porque “eu fiz tudo o que me 

mandaram fazer”. 

O comentário do Dr. Toner, referindo-se aos professores, pode ser 
facilmente generalizado: é imperioso que, em qualquer organização, a 

competência específica tenha conseqüências para o desempenho coletivo. 
É imperioso que quem sabe faça, e se um escalão superior discorda, dê-
se ao trabalho de indagar o porquê do erro detectado, até para que os 

escalões ainda mais altos possam ser alertados e possam decidir de 
quem, afinal, é o erro. 

Conclusão 

As sociedades contemporâneas da vertente cultural do Ocidente, 
em decorrência da heterogeneidade ideológica que abrigam – sendo 
chamadas, por isso, sociedades plurais – perderam a unanimidade de 

julgamento a respeito de alguns valores fundamentais para a formulação 
uniforme de importantes julgamentos éticos. O problema não está em 
que se defenda uma conduta anti-ética e nem mesmo em enunciar os 

valores típicos de uma conduta ética. Está na operacionalização desses 
valores na vida cotidiana: as pessoas podem concordar em que certos 

valores sejam necessários, e discordar, de boa fé, quanto a se uma 
determinada conduta é ou não compatível com o valor que estejam 
considerando. 

Essa perplexidade axiológica afeta todas as corporações da 
sociedade, entre elas a militar, cuja importância é sempre muito grande, 

independente das inclinações belicistas ou pacifistas do povo e da 
organização político-administrativa que a nação dê a suas forças 
armadas. Desse modo, o problema ético na conduta militar é sempre do 

mais alto interesse, tanto para os militares quanto para a sociedade em 
geral. 

O problema ético da conduta militar envolve a formulação, pelo 

militar, de juízos de valor a respeito de suas próprias ações, 
consideradas a regras específicas a que está sujeito pela condição de 

militar e que refletem tanto as expectativas da sociedade em relação a 
suas forças armadas quanto a administração dos interesses internos da 
organização militar e de seus membros. 
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Como todas as organizações corporativas, as forças armadas 
privilegiam valores de domínio geral da sociedade e sacralizam valores 

específicos, relacionados com sua função para com a sociedade e com o 
modo por que procuram maximizar a eficácia com que a exercem. 

O problema ético da conduta militar consiste em que o 
comportamento individual do militar se paute pelos valores gerais da 
sociedade e pelos valores enfatizados na vida militar e na organização 

das forças armadas, não podendo – ou não devendo – haver contradição 
entre eles. 

A perplexidade ética que atinge as sociedades plurais 

contemporâneas se reflete em suas forças armadas. Pela importância da 
questão ética para a vida militar, pode ocorrer que as forças armadas 

tenham mais aguda consciência dessa perplexidade ética e sintam mais 
urgente necessidade de resolver problemas éticos que porventura 
interfiram com o desempenho normal da função militar. Não existe, 

entretanto, uma diferenciação ética que torne o comportamento militar 
intrinsecamente diferente do que, de forma genérica, a sociedade entenda 

por “comportamento ético”. Por outro lado, o problema ético global é uma 
questão socialmente definida, não cabendo a qualquer corporação ou 
grupo social uma tutela arbitrária dos valores que a sociedade abrigue 

ou deva abrigar. 

O ensino acadêmico da ética se ressente de duas ordens de 
dificuldade: a primeira diz respeito à explicitação do núcleo axiológico 

comum suscetível de ser operacionalizado sem o surgimento de grande 
controvérsia; a segunda diz respeito à tarefa do ensino em face das 

diretrizes, normas e restrições que afetem as forças armadas e o ensino 
militar. 

Verificou-se, ao longo da discussão, que as dificuldades de 

natureza formal que afetam o ensino acadêmico da ética no âmbito 
militar são reflexos de dificuldades mais amplas das forças armadas em 
administrar as relações entre competência funcional e competência 

específica. Essas dificuldades não são específicas das forças armadas, 
mas, nelas, ganham um colorido especial vistas as características 

fortemente hierárquicas que tem a organização militar.  

Desse modo, este artigo, a partir da preocupação prática do Dr. 
Toner analisando o ensino da ética com base em sua experiência na 

Força Aérea dos Estados Unidos, procurou situar esses problemas em 
um horizonte mais amplo indicando:  

 o caráter sociocultural de uma crise subjacente ao problema, 
muitas vezes chamada “crise do Ocidente”, “crise de valores” ou 

“crise da modernidade”;  
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 a natureza organizacional das dificuldades que afetam alguns 

dos problemas éticos, ou, pelo menos, o fato de serem esses 
problemas afetados pela existência das organizações como 
atores sociais autônomos; isto não é um fenômeno exclusivo às 

forças armadas, mas, nelas, assume aspecto específico. 

O tema se presta ao desenvolvimento ulterior da crítica, em bases 

de ética, aos critérios de excelência no desempenho, à finalidade do 
trabalho e às relações entre o agente e o resultado final de suas ações. 
Entretanto uma análise deste tipo não foi feita aqui. 
                                                           
1
 Publicado na edição em inglês (…..) e nesta edição, pp.    -     . 

2
 Entende-se como ator individual, a pessoa, o agente singular. Ator coletivo é o que se constitui de uma 

pluralidade de pessoas (agentes) agindo de maneira coordenada com vista à consecução de um fim que não 

é estabelecido plos agentes individuais, mas é fixado por uma instância diferente de comando, seja de 

deliberação coletiva, seja de deliberação individual. 
3
 Veja-se nota 8 

4
 Um esclarecimento deste comentário encontra-se adiante. Veja-se  “O sagrado institucional militar”. 

5
 James H. Toner, “Equívocos no Ensino da Ética”. Airpower Journal, …., p.   -    . As referência 

subseqüentes ao Dr. Toner ou a seu artigo dizem respeito a esse texto, embora o Dr. Toner tenha outros 

numerosos e interessantes artigos a respeito do assunto aqui tratado, no Airpower Journal e em outras 

publicações. 
6
 Para o conceito de universo simbólico veja-se Berger, P. L. e Luckmann, T. A Construção Social da 

Realidade. (Petrópolis: Vozes, 1985). 
7
 É preciso um certo cuidado ao aplicar esses rótulos, que, entretanto, são úteis em termos de classificação 

para organizar o estudo. O filósofo Jürgen Habermas, cuja obra oferece numerosos subsídios úteis para 

defender a posição aqui referida como “circunstancilista” crê, pessoalmente, na intuição universal do bem. 

Ele o disse ao autor dete artigo em conversa privada. 
8
 No sentido da ciência política, “ideologia” pode definir-se como conjunto de idéias, verdadeiras ou falsas, 

que um grupo político afirma propugnar como iinstrumento de conquista e manutenção do poder. 
9
 Este conceito de Ideologia é utilzado por Jürggen Habermas. Veja-se Raison et Legitimité (Paris: Payot, 

1978) e La technique et la science comme "idéologie"  (Paris: Gallimard, 1973). 
10

 É evidente que a polarização ideológica política e o complexo processo da disputa da hegemonia entre 

esses blocos, utilizando, entre outros, instrumentos de natureza psicossocial, contribuiu para favorecer o 

surgimento da diferenciação ideológica ulterior a que me refiro e a acelerar sua disseminação. 
11

 Habermas, J. "Vorbereitende Bemerkungen zu einer Theorie der kommunikativen Kompetenz" in 

HABERMAS & LUHMAN Theorie der Gesellshaft oder Sozialtechnologie. (Frankfurt: Suhrkamp, 1971). 
12

 O significado e a importância dos argumentos cogentes para chegar-se ao consenso verdadeiro pode ser 

encontrada em outro trabalho do presente autor: "Cientificidade e Consenso:  Esboço de uma Episte-

mologia a partir da Teoria Consensual da Verdade de Jürgen Habermas" in Oliva, A (org.) Epistemologia: 

a cientificidade em questão. Campinas, Papirus, 1990. 
13

 Para o conceito de terapia veja-se Berger, P. L. e Luckmann, T. op. cit. 
14

 Para os conceitos de “ação comunicativa” e “ação estratégica, veja-se Habermas, J. …………. 
15

 É um equivoco algo generalizado supor-se que qualquer forma de epistemologia consensualista seja 

incompatível com a aceitação de que existam verdades objetivas. Há, também, grande diferença entre 

afirmar a existência de verdades objetivas e estabelecer-se o critério de verdade que permite identificá-las. 
16

 Veja-se, por exemplo, Enriquez E. “Os desafios éticos nas organizaçãoes modernas” Revista de 

Administração de Empresas abr/jun 1998, v.37, n.2, pp. 6-17. Há um paralelismo entre diversos conceitos 

aqui apresentados e os defendidos por Enriquez no artigo citado. Entretanto, enquanto Enriquez parece 

formular um juizo de valor, no caso negativo, quanto ao movimento pela supremacia dos interesses da 

organização sobre os do indivíduo, o presente autor considera que isto decorre menos de uma decisão 

voluntária dos responsáveis pela organização (o que obviamente também existe) do que da própria 

existência da organização como ator social autônomo e dotado de identidade própria. Assim, o que pode ser 
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objeto de juizo de valor é o desenrolar do “jogo estratégico” em que se constitui a vida contemporânea. Os 

aspectos isolados de “desumanização” representam mera conseqüência. 
17

 Enquanto representva o Brasil no Colégio Interamericano de Defesa, em Washington, D. C., o autor 

explicava a um dilomata dos Estados Unidos como o processo de seleção dos candidatos,às academias 

militares brasileiras era objetivo e isento da interveniência de pressões políticas. Foi interrompido por um 

oficial da marinha de um país latinoamericano que perguntava pela existência dos mecanismos, que 

enunciou e que garantiriam a endoginia do processo. Ouvindo em resposta que esses mecanismos não 

existiam, no caso brasileiro, quase provoca um incidente ao exclamar: “Eu não acredito!” Essa declaração, 

como ficou logo claro, não era mera interjeição; a incredulidade que ele manifestava era real. Foi, portanto, 

necessário fazer-lhe sentir a impropriedade desse procedimento com a veemência que a situação exigia. 

Independentemente das questões de polidez que essa história suscita, o que fica claro é que no país do 

desastrado interlocutor seria impensável que “qualquer um” pudesse chegar ao oficialato apenas por ter os 

méritos intelectuais e as condiçòes de higidez exigidos pelos regulamentos militares, a ponto de parecer 

impossível que um país não mantivesse “escondido na manga do paletó” algum “trunfo” que permitisse a 

manipulação subreptícia do ingresso nas academias militares, preservando o estamento militar. Isto foi o 

que confessou o oficial – que era afinal boa gente, embora impulsivo – quando, melhor pensando, 

procurou, depois,  o autor para desculpar-se por sua grosseria. 
18

 Não é o caso aqui de fazer uma análise comparativa. Sugere-se ao leitor interessado que compare as 

disposições relativas às forças armadas nas Constituições, por exemplo, do Brasil, do Chile e de Honduras. 
19

 A ordem de precedência dessas lealdades é um caso à parte. O autor ouviu certa vez, em conversa 

descontraída entre oficiais, o comentário, em tom jocoso: “Você sabe como é: primeiro o Brasil, depois os 

Fuzileiros, depois a Marinha”. Embora se tratasse de um momento de bom humor, o comentário serve para 

ilustrar os problemas da complexidade de atores – como as forças armadas – que abrigam grupos dotados 

de forte solidariedade paroquial. 
20

 Para não ser acoimado de “políticamente incorreto”, o “preto” está correspondendo a “certo”. 
21

 Este é um eterno dilema das teorias de administração: restringir a informação para que os agentes 

cumpram cega e estritamente as ordens recebidas, sem “divagarem” em questões que “não lhes dizem 

respeito”, como a inserção do que fazem no conjunto das atividades, ou a finalidade última (real, não 

idealizada) dessas atividades tem sido preferido pelas organizações lineares (hierárquicas). Entretanto, isto 

pode ser uma limitação poderosa da efiácia global do ator coletivo, especialmente quando o simples 

cumprimento da rotina não for suficiente para a realização dos objetivos perseguidos. É interessante a 

insistência com que se tem defendido, na literatura recente, a necessidade de ampliar os horizontes de visão 

dos membros individuais nas forças armadas dos Estados Unidos. (Observe-se que, em decorrência da 

própria cultura americana, ao militar dos Estados Unidos, disciplinado, embora, permite-se uma amplitude 

de visão grande se comparada ao que é usual em outras forças armadas.) A convivência do autor com 

oficiais superiores e oficiais generais brasileiros, da Marinha, do Exército e da Força Aérea, durante 12 

anos de sua vida pública, o leva a formular a seguinte conjectura: os comandantes mais seguros de sua 

própria capacidade intelectual mostram-se mais desejosos de que seus subordinados e colaboradores vejam 

mais claramente o “quadro geral”, compreendendo que isso melhora o nível do assessoramento; os outros 

parecem sentrir-se ameaçados em sua autoridade se alguém lhes apresenta idéias diversas daquelas que, 

dentro das fronteiras da compreensão deles, já mereceram, intimamente, sua preferência. 
22

 Berger. e Luckmann (op. cit.) observam que para os gregos antigos a homossexualidade era uma virtude 

militar; hoje as forças armadas das nações ocidentais podem ser bastante reticentes ante a idéia de que 

opções sexuais e capacidade de combate ou de comando não são coisas antagônicas. Entretanto a visão 

desse problema pode ser muito diferente em países diferentes. No início da década de 1990, uma decisão do 

governo holandês estabelecia que, devendo as forças armadas refletir a composição da sociedade e sendo 

estimado em 15% o percentual de homossexuais naquela nação, este deveria ser o percentual de 

homossexuais em suas forças armadas: como se vê, uma curiosa “reserva de mercado de trabalho”. Esta 

última informação foi colhida no noticiário internacional dos jornais da época e é aqui referida de memória. 
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 Veja-se p….. 
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 O imperativo categórico é, para Kant, um absoluto que se impõe à razão prática. 
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 Veja-se nota 5. 
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 Jammer, M. The Concept of Mass (   ) 
27

 Não se está aqui advogando um laissez faire, laissez passer moral. Entretanto a decisão a respeito da 

tutela moral da sociedade por uma elite civil ou militar envolve problemas éticos consideráveis. Entendo 
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que cada pessoa, enquanto cidadão ou cidadã, tem o direito e o dever de propugnar os valores que sua 

consciência lhe diga que correspondem ao mais elevado grau da civilização, e promover esses valores na 

sociedade. Isto se dará no dia-a-dia da convivência social, na atividade política legítima, e, nesse processo, 

a própria pessoa buscará amadurecer e aperfeiçoar-se. Contudo, reconhecer a uma categoria profissional, a 

uma classe social ou a qualquer outra abstração coletivizante a primazia ética parece-me absurdo e 

perigoso. 
28

 É verdade que há pessoas capazes de introjetar de tal forma a sacralização da obediência e da hierarquia 

militar que renunciam, de boa fé, ao julgamento pessoal dos atos da autoridade “superior”. Entretanto, 

semelhante atitude, aparentada ao fanatismo religioso mais extremado, não é generalizada e pode ter uma 

explicação patológica. É possível produzir uma atitude assim mediante técnicas de controle da mente, em 

nível individual ou coletivo. É óbvio que essas técnicas anestesiadoras da consciência são desumanas e 

anti-éticas. A essência da disciplina militar não está em obedecer ao superior porque ele está sempre certo. 

Está em obedecer ao superior apesar da falibilidade dele, porque é preciso dar-lhe a oportunidade de 

avaliar o resultado coletivo de suas ordens e ajustar melhor as ordens subseqüentes ao eficaz cumprimento 

de suas responsabilidades de comando. Em uma palavra: ao comandante cabe acionar o ator coletivo, e isso 

materialmente não será possível se a disciplina desaparecer. É claro que essa atitude não agrada a toda 

gente; os que não a têm não devem, na verdade, ser militares. 
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 As relações entre deficiências éticas e incompetência são interessantes e mereceriam um 

aprofundamento, que não se fará aqui. Pessoas incompetentes ficam na dependência de terceiros para 

praticar atos aos quais esses terceiros não estão funcionalmente habilitados. Trata-se então de uma 

contrafação intrínseca: o assessor assume o poder decisório (vista a incapacidade do chefe de avaliar 

corretamente o assessoramento recebido) sem assumir a correspondente responsabilidade. Outra 

conseqüência possível da incompetência no comando é que o chefe se queira cercar de assessores ainda 

mais incompetentes do que ele, para que a assimetria de poder (ou a vaidade) não se veja ameaçada no 

plano factual. O prejuizos que tal situação produziria – e produz – para a coletividade não precisam ser 

explicitados. Quanto mais importante a organização para a sociedade, mais significativos esses prejuízos. 

Não é preciso lembrar que por mais pacífico e pacifista que seja um povo, suas forças armadas são sempre 

uma das organizações mais importantes da sociedade. 
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 A certificação enganosa da competência específica – um diploma acadêmico falso, por exemplo – é 

certamente uma grave falha ética quando praticada dolosamente em benefício de um indivíduo. Como 

classificar, éticamente, esse mesmo fenômeno quando ele se generaliza pela falência do sistema de 

promoção da competência específica e consequente certificação – quando, por exemplo, o sistema de 

ensino for tão deficiente que a posse do diploma “verdadeiro” não signifique que o portador tem os 

conhecimentos que deveria ter? 


